
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Supressiva ao PNE, referente

à Estratégia 13.12 do Anexo ao Projeto

de Lei. 

Art. 1º Suprima-se a Estratégia 13.12 do Anexo ao do Projeto de Lei.

JUSTIFICATIVA

A estratégia 13.12 ficou inteiramente prejudicada pelo advento da Lei nº 14.914, de

3/7/2024 (seis dias após a apresentação do PL 2614/2024), a qual instituiu a Política

Nacional  de  Assistência  Estudantil  (PNAES).  Disponível  em:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14914.htm 

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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